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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se aos §§ 5° e 6° do artigo 26 da Medida Provisoria n® 458, de 2009, a
seguinte redagio:

“Art. 25, o

§ 5° A doagBio ou a concessdo de direito real de uso serd precedida de
avaliagéo da terra nua elaborada pelo Ministério do Desenvolvimento ‘Agréario
- MDA com base em planilha referencial de pregos, apés a realizagdo de
vistoria da area.

§ 6° A abertura de matricula referente a 4rea independera do
georreferenciamento do remanescente da gleba, nos termos do art. 176, § 3o,
da Lei no 6.015, de 1973, desde que a doagfio ou concesséo de direito real de
uso seja precedida do reconhecimento dos limites da gleba pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrario - MDA, garantindo que a 4rea esteja nela
localizada. « '

JUSTIFICATIVA

Primeiro trata-se de fixar claramente a competéncia do MDA, uma vez que a MP
reservou a0 INCRA um papel meramente coadjuvante no processo de regularizagéo, néo
podendo atribuir-se a competéncias tais como a de certificar a exatiddo dos dados, até mesmo
porque o pedido deve ser formulado junto a0 MDA. Também € inadmissivel a fixagio de prego
e a certificagfio das informagdes prestadas sem a devida vistoria.
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